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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o

julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho Presidente
(assinado digitalmente)

Jorge Lima Abud Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimaraes,
Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Corintho Oliveira Machado,

Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho.

Relatério

Aproveita-se o Relatério do Acordao de Manifestacdo de Inconformidade.

((CARF

Trata-se da restituicdo de valores retidos na fonte a titulo da Contribuicdo para o
P1S/Pasep (R$ 177.363,91) e da Cofins (R$ 889.019,52), relativos ao més 11/2004 e no
total de RS 1.066.383,43. A restituicdo foi requerida mediante formulério em papel, a
qual se seguiu a transmissdo de declaracdo de compensacao.

A unidade de origem, apds a realizagdo de diligéncia fiscal, expediu despacho decisorio
em que ndo reconhece a existéncia de direito creditério e, por decorréncia, nao
homologa a compensacéo correlata, nos seguintes termos:

“Para a andlise do crédito dos processos de restituicdo/compensag¢do, adotamos o
seguinte procedimento:

1) ordenamos primeiramente os processos por competéncia (periodo de apuragdo); 2)
conferimos por amostragem as bases de céalculo e as aliquotas de retencdo; 3)
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
  (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho Presidente
  (assinado digitalmente)
 Jorge Lima Abud Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimarães, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Corintho Oliveira Machado, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho.
 
   Aproveita-se o Relatório do Acórdão de Manifestação de Inconformidade.
 Trata-se da restituição de valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep (R$ 177.363,91) e da Cofins (R$ 889.019,52), relativos ao mês 11/2004 e no total de RS 1.066.383,43. A restituição foi requerida mediante formulário em papel, à qual se seguiu a transmissão de declaração de compensação.
 A unidade de origem, após a realização de diligência fiscal, expediu despacho decisório em que não reconhece a existência de direito creditório e, por decorrência, não homologa a compensação correlata, nos seguintes termos:
 �Para a análise do crédito dos processos de restituição/compensação, adotamos o seguinte procedimento:
 1) ordenamos primeiramente os processos por competência (período de apuração); 2) conferimos por amostragem as bases de cálculo e as alíquotas de retenção; 3) verificamos os totais mensais de retenções de PIS/Pasep e COFINS por processo e por competência; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de restituição; 5) verificamos a apuração mensal da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS no período analisado através do DACON e, por último; 6) verificamos os dados da contabilidade apresentados pela empresa.
 (...)
 Observamos que na apuração das contribuições devidas no mês, a empresa efetuou a dedução no DACON da retenção de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas (Lei n° 10.485/2002, art. 3°). No período de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, os valores foram lançados equivocadamente como �Outras Deduções � e, no período de 01/2008 a 06/2008, como �PIS/COFINS retidas na fonte por pessoas jurídicas de direito privado�.
 (...)
 Como se vê, a empresa deduziu as retenções no DACON e também pleiteou a restituição de tais retenções. Comparamos os valores e verificamos que, com relação às retenções de PIS a diferença a maior no DACON é de R$ 404.123,82 e, com relação às retenções da COFINS, a diferença a maior é de R$ 391.118,26. Estes valores estão discriminados mensalmente na coluna �Diferença� do Anexo I deste Relatório. Observe que em vários meses não há diferença e que em alguns meses a diferença é compensada no mês seguinte (Ex.: 01 e 02/2005 e 03� e 04/2005).
 Restava saber qual o valor real do crédito constante da contabilidade da empresa para concluirmos que, além do direito à dedução no DACON, a empresa também teria direito à restituição/compensação ora pleiteada.
 Com base no Razão Analítico das contas n°s 1.1.3.02.01.031 - Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 - Cofins a Recuperar, do período de 07/2004 a 06/2008, apuramos os seguintes valores:
 (...)
 O total obtido acima coincide com o total do saldo das referidas contas que consta do balancete de verificação do período de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa (ANEXO II deste Relatório).
 Constatamos que a soma dos saldo das contas n°s 1.1.3.02.01.031 - Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032- Cofins a Recuperar (Total geral: RS
 15.821.485,68), do período de 07/2004 a 06/2008, dá embasamento ao valor do crédito pleiteado pela empresa (RS 15.730.309,88) com uma diferença a menor nos processos no valor de RS 91.175,80.
 Contudo, este resultado não confirma o direito ao pedido de restituição/compensação, visto que houve também a dedução no DACON de retenções de PIS/Pasep e COFINS no valor total de RS 16.525.551,96. Neste caso, além da dedução do valor integral no DACON, houve uma dedução a maior no valor de R$ 704.066,28 em relação à contabilidade.�
 Cientificado, o sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade na qual alega:
 O procedimento adotado tem como base o art. 12 da IN RFB n° 900/2008, que passou a permitir a restituição e a compensação do saldo relativo ao PIS/Cofms retidos na fonte. A DRF/BHE, inicialmente, reconheceu a existência dos crédito pleiteado, mas acabou por concluir pela não homologação das compensações, sob a razão de um suposto aproveitamento em duplicidade do crédito. Seguindo a fiscalização, teria efetuado a dedução no Dacon do PIS/Cofins retido na fonte e, posteriormente, requerido a restituição/compensação desses mesmos valores.
 Sofreu a retenção do PIS/Cofms relativo a pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas, nos termos do art. 3°, § 3°, da Lei n° 10.485/2002. Tendo em vista que não foi possível deduzir a integralidade do PIS/Cofins retido na fonte do valor a pagar a título de tais contribuições, apresentou um pedido de restituição, vinculando-o a uma declaração de compensação. A fiscalização reconheceu a totalidade do crédito retido na fonte, mas entendeu pela não homologação da compensação, em razão de um suposto aproveitamento em duplicidade. Contudo, na Ficha 05 do DACON relativo ao mês de novembro/2004, verifica-se, nas Linhas 26 e 27, como valor devido a título de PIS, a importância de RS 693.704,13. Já na Linha 36 da Ficha 05, informou como �outras deduções� o montante de R$ 177.214,97 (este valor corresponde ao crédito de PIS/Pasep retido na fonte). Muito embora tenha, por um equívoco, informado no DACON como dedução de contribuição a pagar, o crédito de PIS/Pasep retido na fonte não foi utilizado para quitação da contribuição apurada no mês, o que pode ser comprovado pela sua contabilidade.
 No Razão analítico da conta 2.1.3.01.01.004 está registrada como PIS/Pasep apurado no mês de novembro/2004 a importância de R$ 690.532,19. A diferença (de R$ 3.171,94) entre o PIS/Pasep apurado informado no Dacon e no Razão equivale às devoluções de venda. Voltando ao Razão da conta citada, observa-se que a contribuição foi quitada mediante compensação com crédito diversos, entre eles, o decorrente de aquisições no mercado interno. Todavia, o crédito relativo ao PIS retido na fonte não foi utilizado para liquidação da contribuição devida. O saldo a pagar foi quitado via compensação com créditos diversos, sendo que nenhum desses corresponde ao PIS/Pasep retido na fonte, fato este que é comprovado pelo simples confronto numérico. No que toca à Cofins, o raciocínio é o mesmo. Na Ficha 07 do Dacon é informado, nas Linhas 26 e 27, como Cofins apurada no mês o valor de R$ 3.234.752,22. Na linha 36 desta mesma Ficha é indicado, como �outras deduções�, o valor de R$ 889.019,52 (como já esclarecido, este valor compreende a Cofins retida na fonte). No Razão analítico da conta 2.1.3.01.01.005, consta como Cofins apurada no mês o valor de R$ 3.220.013,97. A diferença (de R$ 14.738,25) entre a confins apurada no Dacon e no Razão corresponde às devoluções de venda. Também aqui se observa, a partir do exame do Razão da conta em foco, que o crédito relativo à Cofins retida na fonte não foi utilizada para quitação do valor devido no mês. O saldo a pagar de Cofins foi quitado via compensação com créditos diversos, mas nenhum desses créditos corresponde à Cofins retida na fonte.
 Por outro lado, ao se analisar o Razão analítico da conta referente ao débito quitado por meio do presente PER/DCOMP, observa-se que, nesta ocasião, o crédito foi efetivamente aproveitado. Resta demonstrado, pois, que o crédito a título de PIS/Cofins retido na fonte não foi aproveitado em duplicidade. Embora tenha informado este crédito no Dacon, ele não foi utilizado para quitação do saldo de PIS/Cofins a pagar, conforme evidencia o Razão analítico das respectivas contas. O crédito foi efetivamente utilizado uma única vez, quando da transmissão do PER/DCOMP, a fim de compensar débitos próprios.
 No curso do procedimento fiscal, solicitou a retificação de seus Dacons com o intuito de corrigir o erro no lançamento das deduções a título de PIS/Cofins retido na fonte, sendo que seu pedido foi indeferido pela autoridade fiscal. De qualquer forma, a contabilidade da impugnante é hábil a comprovar que o que houve, no caso, foi o mero erro no preenchimento dos Dacons. E a contabilidade, precisamente por refletir a realidade, deve prevalecer sobre o que constou de suas declarações fiscais, uma vez que em qualquer atividade administrativa deve preponderar a busca pela verdade material. A legislação do imposto de renda é literal e incisiva em afirmar, no art. 923 do RIR, que a �escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais��. A própria RFB lavra seus autos de infração com fundamento nas escriturações contábeis das pessoas jurídicas. Havendo divergência entre as informações constantes da contabilidade da empresa e aquelas mencionadas em suas declarações fiscais, as primeiras haverão de ser consideradas (deverão prevalecer), pois, além de ser este o entendimento da Administração Tributária Federal e de constar do direito posto, é esta a interpretação condizente com o princípio da verdade material.
 Afigura-se nulo todo e qualquer ato/decisão da Administração Tributária que deixa de examinar documentos que poderiam levá-la ao conhecimento da verdade dos fatos. Se esta deve ser sempre almejada, todos os elementos para a sua obtenção também devem ser sempre esgotados. Os documentos constantes dos autos são suficientes para demonstrar o direito da impugnante. No entanto, caso os julgadores entendam pela necessidade de realização de perícia/diligência fiscal, foi indicado assistente técnico e formulados quesitos.
 g) Além do presente PER/DCOMP, outros vários foram analisados, todos baseados em créditos de PIS/Cofins retido na fonte. Como medida de praticidade, requer o julgamento conjunto de todos esses processos administrativos.
 Em 31 de maio de 2016, através do Acórdão n° 01-32.943, a 3ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Belém/PA, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
 A empresa foi intimada do Acórdão de Manifestação de Inconformidade, por via eletrônica, em 07 de julho de 2016, às e-folhas 1.441.
 A empresa ingressou com Recurso Voluntário, em 05 de agosto de 2016, e-folhas 1.442, de e-folhas 1.443 à 1.458.
 Foi alegado:
 O crédito compensado não foi utilizado em duplicidade;
 Observância do princípio da verdade material: a escrituração contábil da Recorrente é meio hábil a comprovar o direito de crédito;
 Pedido de perícia/diligência fiscal.
 - DO PEDIDO
 À vista do exposto, a Recorrente requer:
 o provimento do presente Recurso Voluntário, para que seja reformado do acórdão recorrido, com a consequente homologação da compensação objeto do PER/DCOMP tratado neste PTA, tendo em conta os argumentos dos subtópicos 3.1. e 3.2;
 a realização de perícia/diligência fiscal, caso se entenda necessária, nos termos do subtópico 3.3.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Jorge Lima Abud
 Da admissibilidade.
 Por conter matéria desta E. Turma da 3a Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte.
 A empresa foi intimada do Acórdão de Manifestação de Inconformidade, por via eletrônica, em 07 de julho de 2016, às e-folhas 1.441.
 A empresa ingressou com Recurso Voluntário, em 05 de agosto de 2016, e-folhas 1.442.
 O Recurso Voluntário é tempestivo.
 Da Controvérsia.
 Foram alegados os seguintes pontos no Recurso Voluntário:
 O crédito compensado não foi utilizado em duplicidade;
 Observância do princípio da verdade material: a escrituração contábil da Recorrente é meio hábil a comprovar o direito de crédito;/
 Pedido de perícia/diligência fiscal.
 Passa-se à análise.
 No mês de novembro de 2004, a Recorrente sofreu a retenção do PIS/COFINS relativo aos pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas, nos termos do art. 39, §39, da Lei n. 10.485/02. O valor das retenções alcançava a importância de R$ 177.363,91 (PIS) e R$ 889.019,52 (COFINS), em valores históricos.
 Em 31 de dezembro de 2009, a Recorrente apresentou Pedido de Restituição de crédito de PIS/COFINS retido na fonte decorrente de pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas, nos termos do art. 3e, §32, da Lei n. 10.485/023 (doc. n. 06 da Manifestação de Inconformidade). Vinculada a este Pedido de Restituição, a Recorrente apresentou Declaração de Compensação, por meio da qual pleiteou a compensação do seu crédito de PIS/COFINS retido na fonte com débitos próprios relativos a tributos e contribuições administrados pela RFB (PER/DCOMP n. 00836.58622.280410.1.7.04-0104 - doc. n. 07 da Ml). Este crédito alcançava, em valores históricos, o montante de R$ 1.066.383,43.
 Para fins de verificação dos valores dos créditos deduzidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS apuradas no mês no DACON - Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais, a empresa foi intimada através do TERMO DE INTIMAÇÃO datado de 06/12/2012, do qual teve ciência em 10/12/2012, a apresentar no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de ciência, a documentação a seguir discriminada:
 Cópias dos lançamentos contábeis, no período de 07/2004 a 06/2008, que comprovem os valores dos créditos informados nas DCOMP(s). A empresa foi solicitada a apresentar cópias das contas do RAZÃO que contêm os lançamentos das retenções da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS a que se refere a Lei 10.485/2002 e balancetes sintéticos com a identificação dos saldos das referidas contas;
 Demonstrativo das deduções efetuadas na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep no DACON, que discrimine mês a mês o montante das deduções e a que se referem os valores lançados como �Outras Deduções� no período de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, e �PIS/Pasep Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito Privado (Lei 10.833/2003, art. 30) no período de 01/2008 a 06/2008;
 Demonstrativo das deduções efetuadas na apuração da COFINS no DACON, que discrimine mês a mês o montante das deduções e a que se referem os valores lançados como �Outras Deduções� no período de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, e �COFINS Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito Privado (Lei 10.833/2003, art. 30) no período de 01/2008 a 06/2008.
 Em atendimento à solicitação constante do item a), a intimada apresentou Razão Contábil das contas n°s 1.1.3.02.01.031 - Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 - Cofins a Recuperar, do período de 07/2004 a 06/2008, em mídia eletrônica - DVD, contendo os lançamentos das referidas retenções, bem como os Balancetes referentes ao período solicitado, com a identificação dos saldos das referidas contas para fins de comprovação dos créditos informados nos processos de restituição/compensação.
 Em atendimento às solicitações constantes dos itens b) e c), a empresa informou que houve um equívoco no preenchimento do DACON do período solicitado, tendo sido os lançamentos das retenções informados no campo incorreto. A empresa apresentou planilha com a discriminação dos valores das deduções de PIS/Pasep e COFINS e identificação de que os mesmos se referem à retenção de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos efetuados por fabricantes de veículos e máquinas (Lei 10.485/2002, art. 3o).
 Os valores dos créditos constantes dos processos de restituição/compensação e os valores dos créditos deduzidos no DACON encontram-se discriminados no ANEXO I - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS x DACON, que é parte integrante do Despacho Decisório.
 No ANEXO II do Despacho Decisório consta a cópia do Balancete de Verificação de 01/07/2004 a 30/06/2006 apresentado pela empresa.
 A partir de 01.07.2004, os pagamentos efetuados por pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados no art. 1o da Lei 10.485/2002 à pessoa jurídica fornecedora de autopeças, exceto pneumáticos e câmaras-de-ar, estão sujeitos à retenção na fonte da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. (Base: art. 36 da Lei 10.865/2004, que deu nova redação aos arts. 1o e 3o da Lei 10.485/2002)
 - Lei 10.485/2002: (com as alterações das Leis 10.865/2004 e 11.196/2005)
 Artigo 1o As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n- 4.070, de 28 de dezembro de 2001, relativamente à receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 
 (...)
 Artigo 3o - As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores, relativamente às vendas dos produtos relacionados nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de: (Redação dada pela Lei n° de 2004)
 I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, nas vendas para fabricante: (Incluído pela Lei n° de 2004)
 de veículos e máquinas relacionados no art. 1 �desta Lei; ou (Incluído pela Lei n° de 2004);
 de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, quando destinadas à fabricação de produtos neles relacionados; (Incluídopela Lei n° 10.865, de 2004)
 II - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), respectivamente, nas vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores.(Redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004)
 (...)
 § 3o - Estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante: (Redação dada pela Lei n ±11.196, de 21/11/2005)
 I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1o - desta Lei; (Incluído pela Lei n �11.196, de 21/11/2005)
 II - de produtos relacionados no art. primeiro desta Lei. (Incluído pela Lei n �11.196, de 21/11/2005)
 § 4o �O valor a ser retido na forma do § 3o deste artigo constitui antecipação das contribuições devida s pelas pessoas jurídicas fornecedoras e será determinado mediante a aplicação, sobre a importância a pagar, do percentual de 0,1% (um décimo por cento) para a Contribuição para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco décimos por cento) para a Cofins. (Redação dada pela Lei n �11.196, de 21/11/2005)
 (...)
 § 7º - A retenção na fonte de que trata o § 3 �deste artigo: (Incluído pela Lei n �11.196, de 21/11/2005)
 I - não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples e a comerciante atacadista ou varejista; (Incluído pela Lei n - 11.196, de 21/11/2005)
 II - alcança também os pagamentos efetuados por serviço de industrialização no caso de industrialização por encomenda. (Incluído pela Lei n �11.196, de 21/11/2005)
 Por força do artigo 42 da Lei 11.196/2005, a partir de 01.03.2006, além da retenção sobre os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas fabricantes de veículos e máquinas referidos no art. 1o da Lei 10.485/2002, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS os pagamentos referentes à aquisição de autopeças, exceto pneumáticos, quando efetuados também por pessoas jurídicas fabricantes de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1o da referida lei.
 Tem-se por incontroverso nos autos que o contribuinte sujeitou-se à retenção na fonte de PIS e Cofins, nos termos do art. 3°, caput e § 3°, da Lei n° 10.485/2002 (com alterações das Leis n°s 10.865/2004 e 11.196/2005).
 A restituição da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins retidas na fonte foi prevista no art. 12 da hoje revogada IN RFB n° 900/2008 (com disposições equivalentes constantes da vigente IN RFB n° 1.300/2012), como segue:
 Art. 12. Os valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando não for possível sua dedução dos valores a pagar das respectivas contribuições no mês de apuração, poderão ser restituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela RFB.
 § 1° Fica configurada a impossibilidade da dedução de que trata o caput quando o montante retido no mês exceder o valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês.
 § 2°Para efeito da determinação do excesso de que trata o § 1°, considera-se contribuição a pagar no mês da retenção o valor da contribuição devida descontada dos créditos apurados naquele mês.
 § 3° A restituição poderá ser requerida à RFB a partir do mês subsequente àquele em que ficar caracterizada a impossibilidade de dedução de que trata o caput.
 § 4°A restituição de que trata o caput será requerida à RFB mediante o formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I. (Redação dadapelo(a) Instrução Normativa RFB n° 1224, de 23 de dezembro de 2011)
 Para o caso em análise, a legislação prevê a seguinte REGRA DE OURO:
 A restituição da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins retidas na fonte vincula-se à impossibilidade da dedução dos valores a pagar no mês de apuração;
 Essa impossibilidade restará configurada quando o montante retido no mês exceder o valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês; 
 A contribuição a pagar no mês da retenção é igual ao valor da contribuição devida descontada dos créditos apurados no mês.
 Assim, para o reconhecimento do seu pleito, o sujeito passivo deverá demonstrar que: os créditos apurados no mês excederam o valor da contribuição a pagar. 
 Porém, tal condição, embora necessária, não se apresenta por si só suficiente. É que também deverá restar demonstrado que o valor retido na fonte não foi utilizado para redução ou quitação do valor da contribuição que vier a ser apurada. 
 Note-se que, ao utilizar o valor retido na fonte para deduzir o valor da contribuição, o contribuinte obtém como resultado prático de sua conduta a manutenção dos créditos decorrentes da não-cumulatividade da contribuição, os quais poderão, então, ser utilizados em meses subsequentes (§ 2° do art. 8° da IN RFB n° 404/2004).
 Para a análise do crédito dos processos de restituição/compensação, a fiscalização adotou o seguinte procedimento:
 ordenou primeiramente os processos por competência (período de apuração); 
 conferiu por amostragem as bases de cálculo e as alíquotas de retenção; 
 verificou os totais mensais de retenções de PIS/Pasep e COFINS por processo e por competência; 
 verificou o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de restituição; 
 verificou a apuração mensal da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS no período analisado através do DACON e, por último;
 verificou os dados da contabilidade apresentados pela empresa.
 O Acórdão de Manifestação de Inconformidade apurou o seguinte, a partir da folhas 06 daquele documento:
 No caso concreto, constata-se em relação à contribuição para o PIS/Pasep que em seu Dacon o sujeito passivo apurou como total de créditos disponíveis no mês o valor de R$ 1.429.280,08 (fl. 1360 - Ficha 04, L29), resultante da soma do crédito total apurado no mês (R$ 770.113,74 - Ficha 04, L23) ao saldo de crédito do mês anterior (R$ 659.166,34 - Ficha 04, L28), dos quais, R$ 516.340,39 foram utilizados para descontar o PIS/Pasep apurado no mês (fl. 1360 - Ficha 04, L 30) e R$ 912.939,69 foram computados como saldo de crédito do mês (fl. 1360 - Ficha 04, L33).
 No que diz respeito à Cofins, consta do Dacon do sujeito passivo que foi apurado como total de créditos disponíveis no mês o valor de R$ 6.917.193,22 (fl. 1366 - Ficha 06, L29), resultante da soma do crédito total apurado no mês (R$ 3.619.158,76 - Ficha 06, L23) ao saldo de crédito do mês anterior (R$ 3.298.034,46 - Ficha 06, L28), dos quais, R$ 2.346.082,43 foram utilizados para descontar a Cofins apurada no mês (fl. 1366 - Ficha 06, L 30) e R$ 4.571.110,79 foram computados como saldo de crédito do mês (fl. 1366 - Ficha 06, L33).
 Neste passo, verifica-se que no mês 11/2004 houve a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep no valor de R$ 177.363,91 e da Cofins no valor de R$ 889.019,52. Contudo, no respectivo Dacon, por ocasião do cálculo da contribuição para o PIS/Pasep devida, foi declarado a título de �Créditos de PIS/Pasep Decorrentes de Exportação� o montante de R$ 177.214,97 (fl. 1379 - Ficha 05, L36), e por ocasião do cálculo da Cofins devida, foi declarado a título de �Créditos Cofins Dec. Exportação� o montante de R$ 889.019,52 (fl. 1385 - Ficha 07, L36), os quais correspondem a créditos de contribuição retida na fonte no mês de novembro de 2004, conforme esclarece o sujeito passivo e indica o Anexo I ao despacho decisório recorrido (fl. 1272).
 Ora, embora tenha feito constar do Razão analítico das contas �2.1.3.01.04 - PIS� e �2.1.3.01.05 - COFINS� registros no sentido de que créditos da não-cumulatividade das contribuições foram utilizados para integral dedução dos valores devidos no mês (fls. 1388/1389), o que se tem na espécie é que o contribuinte veio a inserir em Dacon os valores retidos na fonte. Assinale-se, ainda, que o montante retido na fonte nos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2004 foi, para a contribuição para o PIS/Pasep, de R$ 417.098,26, enquanto o sujeito passivo inseriu em Dacon, no mês 10/2004, o valor supostamente acumulado de R$ 418.751,58, fazendo gerar um saldo de crédito indevido de R$ 1.653,32, assim transportado para os meses subsequentes.
 E, conforme já referido, ao utilizar os valores retidos na fonte para deduzir o valor das contribuições, o contribuinte obteve como resultado prático deste procedimento a utilização a menor dos créditos apurados no mês, os quais puderam ser e foram mantidos como saldo de crédito do mês, obviamente nos mesmos montantes deduzidos a título de retenção na fonte.
 Pis/Pasep.
 
 Cofins
 
 Registre-se, neste ponto, que a análise da existência de direito creditório, qualquer que seja ele, não encontra limitação temporal, podendo o Fisco analisar de forma ampla os pedidos de restituição e ressarcimento referentes a supostos créditos com mais de cinco anos contados do fato gerador. 
 A Administração Fazendária pode investigar a existência ou não de crédito do contribuinte, posto que a análise de procedência de um pedido de restituição ou ressarcimento não corresponde a efetuar exigência de ofício mediante lançamento.
 Desta feita, a fiscalização reconheceu que no período de apuração objeto dos autos, os valores havidos como retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins foram integralmente utilizados pelo sujeito passivo para dedução das contribuições apuradas no mês, restando a conclusão evidente, em face das provas produzidas tanto pelo sujeito passivo quanto pela autoridade fiscal, de que não subsiste qualquer fundamento fático ou jurídico para que seja reconhecido o direito à restituição de tais valores.
 É importante registrar, ainda, que, no curso do procedimento de Fiscalização, a Recorrente solicitou a retificação de ofício dos seus DACONS com o intuito de corrigir suposto erro no lançamento das deduções a título de PIS/COFINS retido na fonte (conforme doc. n. 12 da Manifestação de Inconformidade). Como já havia passado mais de cinco anos, não era possível efetuar a retificação eletrônica dos DACONS. 
 Por outro lado, o Recorrente apresenta extenso arrazoado, inclusive com transcrição de lançamentos na - Conta 2.1.3.01.01.004- PIS/PASEP e na - Conta 2.1.3.01.01.005 � COFINS, referentes ao período em análise (folhas 07 e 08 do Recurso Voluntário) para demonstrar que os créditos de PIS/COFINS retido na fonte não foram utilizados para quitação do PIS/COFINS do período, fazendo assim jus ao pleito pretendido.
 
 Como se observa, o saldo a pagar de PIS/PASEP, no importe de R$ 690.532,19, foi quitado via compensação com créditos diversos. Ocorre que nenhum desses créditos corresponde ao PIS/PASEP retido na fonte. E isto é comprovado pelo simples confronto numérico. Os créditos informados no razão da conta em exame equivalem aos seguintes valores: (i) R$ 4.387,96; (ii) R$ 247.953,29; (iii) R$ 1.718,92 e (iv) R$ 436.472,02. Já o crédito relativo ao PIS retido na fonte alcança a cifra de R$ 177.363,91. Ou seja, não há correspondência entre os valores dos créditos efetivamente utilizados pela Recorrente para quitação do PIS/PASEP a pagar e o valor do crédito relativo ao PIS retido na fonte.
 Cofins.
 
 Como se verifica, o saldo a pagar de COFINS no importe de R$ 2.103.499,82, foi quitado via compensação com créditos diversos, mas nenhum desses créditos corresponde à COFINS retida na fonte. Os créditos informados no razão equivalem aos seguintes valores: (i) R$ 20.211,22; (ii) R$ 7.917,46; (iil) R$ 1.181.468,72 e (iv) R$ 2.010.416,57. Já o crédito relativo à COFINS retida na fonte alcança a cifra de R$ 889.019,52. Ou seja, não há equivalência entre os valores dos créditos efetivamente utilizados pela Recorrente para quitação da COFINS a pagar e o valor do crédito relativo à COFINS retida na fonte.
 O Recorrente alicerça seu pleito em dois pontos:
 os créditos da retenção não foram empregados no pagamento do PIS/COFINS do período correspondente. As contribuições do período foram quitadas com créditos da não-cumulatividade, e o Razão é concludente nesse sentido. Com efeito, o primeiro motivo para não se aceitar a argumentação do acórdão recorrido está precisamente na sua incapacidade de refutar os fatos demonstrados com a contabilidade da empresa;
 apesar de afirmar que créditos da não-cumulatividade foram "liberados" à Recorrente em razão da posterior utilização do PIS/COFINS retido para pagamento das contribuições do respectivo período, a DRJ não faz qualquer prova nesse sentido. Ela apenas assim afirma. Percebe-se, dessa argumentação, que a DRJ teve a intenção de sustentar que a Recorrente, com a utilização dos créditos da retenção para dedução do PIS/COFINS (conforme o DACON), teria (re)apurado créditos da não-cumulatividade, o que faria com que não tivesse tido prejuízo. No entanto, para assim sustentar, a DRJ teria de ter provado que isso aconteceu - que a Recorrente apurou esses créditos da não-cumulatividade. Tal não foi feito, contudo, o que retira qualquer credibilidade (ou possibilidade de acolhida) dessa fundamentação do acórdão recorrido.
 Neste ínterim, trago à lume o argumento do Recorrente, às folhas 10 do Recurso Voluntário:
 Aliás, impor à Recorrente a prova de que não apurou os créditos da não cumulatividade supostamente "liberados" é atribuir-lhe ônus de prova negativa. A prova que lhe competia - a demonstração de que os débitos de PIS/COFINS não foram quitados com créditos de PIS/COFINS retido na fonte - consta dos autos e é inquestionável.
 Considerando que o CARF tem se posicionado no sentido de que a DACON não é declaração, possuindo natureza jurídica meramente informativa, e diante da primazia do princípio da verdade material no processo administrativo fiscal, resta claro que as informações declaradas no documento não são absolutas. Ato reflexo, o mero erro de preenchimento do DACON pela contribuinte não tem o condão de obstruir seu pleito ao crédito, desde que o ônus probatório que recai sobre a pleiteante esteja devidamente satisfeito.
 Na prática, tratando-se de caso de homologação de crédito tributário e tendo a contribuinte sido responsável pelo preenchimento do DACON, cabe a ela provar os fatos que alega, de forma a demonstrar a existência de direito creditório líquido e exigível. Este é o entendimento pacificado neste Conselho, conforme se verifica pelo julgado abaixo transcrito:
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2001 DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO. A DCTF é instrumento formal de confissão de dívida, e sua retificação, posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovação material. VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. Na ausência da prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.
 (CARF. Acórdão n. 3201-004.548 do Processo n. 13819.903434/2008-56. Rel. Cons.Charles Mayer de Castro Souza. Dj. 28/11/2018)
 Dito isso, verifica-se que a recorrente cumpriu com seu ônus probatório e trouxe aos autos elementos relevantes ao deslinde do caso e que necessitam ser devidamente conhecidos e analisados. Isto posto, e considerando que a decisão de piso concluiu pela prevalência das informações do DACON sem a devida análise da origem dos créditos utilizados nas deduções das contribuições devidas, entendo que subsistem dúvidas sobre o direito creditório pleiteado.
 Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência para que a unidade preparadora realize o que segue:
 Com base nos registros contábeis do contribuinte, apure os créditos e débitos das contribuições e, a partir do confronto destes, verifique a existência de saldos a pagar ou créditos a restituir, quantificando-os;
 A partir das conclusões do item anterior, mediante relatório circunstanciado, informe conclusivamente sobre a existência de saldo credor para homologar as compensações sob análise.
 Ao final, deve ser facultado à recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar sobre o relatório fiscal, nos termos do parágrafo único do artigo 35 do Decreto nº 7.574, de 2011.
 Jorge Lima Abud - Relator.
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verificamos os totais mensais de retencdes de P1S/Pasep e COFINS por processo e por
competéncia; 4) verificamos o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de
restituicdo; 5) verificamos a apuracdo mensal da contribuicdo para o PIS/Pasep e da
COFINS no periodo analisado através do DACON e, por ultimo; 6) verificamos 0s
dados da contabilidade apresentados pela empresa.

()

Observamos que na apuracdo das contribuicfes devidas no més, a empresa efetuou a
deducdo no DACON da retencdo de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos
efetuados por fabricantes de veiculos e maquinas (Lei n° 10.485/2002, art. 3°). No
periodo de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a 12/2007, os valores foram lancados
equivocadamente como ‘Outras Dedugdes ’ e, no periodo de 01/2008 a 06/2008, como
‘PIS/COFINS retidas na fonte por pessoas juridicas de direito privado’.

()

Como se vé, a empresa deduziu as retengdes no DACON e também pleiteou a
restituicdo de tais retencdes. Comparamos os valores e verificamos que, com relagdo as
retencOes de PIS a diferenca a maior no DACON é de R$ 404.123,82 e, com relagdo as
retencBes da COFINS, a diferenca a maior é de R$ 391.118,26. Estes valores estéo
discriminados mensalmente na coluna ‘Diferenga’ do Anexo | deste Relatério. Observe
que em varios meses ndo ha diferenca e que em alguns meses a diferenga € compensada
no més seguinte (Ex.: 01 ¢ 02/2005 ¢ 03’ e 04/2005).

Restava saber qual o valor real do crédito constante da contabilidade da empresa para
concluirmos que, além do direito a dedu¢do no DACON, a empresa também teria direito
a restituicdo/compensacao ora pleiteada.

Com base no Razdo Analitico das contas n°s 1.1.3.02.01.031 - Pis a Recuperar e
1.1.3.02.01.032 - Cofins a Recuperar, do periodo de 07/2004 a 06/2008, apuramos 0S
seguintes valores:

()

O total obtido acima coincide com o total do saldo das referidas contas que consta do
balancete de verificacdo do periodo de 07/2004 a 06/2008 apresentado pela empresa
(ANEXO II deste Relatdrio).

Constatamos que a soma dos saldo das contas n°s 1.1.3.02.01.031 - Pis a Recuperar e
1.1.3.02.01.032- Cofins a Recuperar (Total geral: RS

15.821.485,68), do periodo de 07/2004 a 06/2008, d4 embasamento ao valor do crédito
pleiteado pela empresa (RS 15.730.309,88) com uma diferen¢a a menor nos processos
no valor de RS 91.175,80.

Contudo, este resultado ndo confirma o direito ao pedido de restituicdo/compensacéo,
visto que houve também a deducdo no DACON de retencdes de PIS/Pasep e COFINS
no valor total de RS 16.525.551,96. Neste caso, além da deducdo do valor integral no
DACON, houve uma dedugdo a maior no valor de R$ 704.066,28 em relacdo a
contabilidade.”

Cientificado, o sujeito passivo apresentou manifestacdo de inconformidade na qual
alega:

O procedimento adotado tem como base o art. 12 da IN RFB n° 900/2008, que passou a
permitir a restituicdo e a compensagdo do saldo relativo ao P1S/Cofms retidos na fonte.
A DRF/BHE, inicialmente, reconheceu a existéncia dos crédito pleiteado, mas acabou
por concluir pela ndo homologacdo das compensacdes, sob a razdo de um suposto
aproveitamento em duplicidade do crédito. Seguindo a fiscalizacdo, teria efetuado a
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deducdo no Dacon do PIS/Cofins retido na fonte e, posteriormente, requerido a
restituicdo/compensacdo desses mesmos valores.

Sofreu a retencdo do PIS/Cofms relativo a pagamentos efetuados por fabricantes de
veiculos e maquinas, nos termos do art. 3°, § 3°, da Lei n° 10.485/2002. Tendo em vista
que ndo foi possivel deduzir a integralidade do PI1S/Cofins retido na fonte do valor a
pagar a titulo de tais contribuicdes, apresentou um pedido de restituigdo, vinculando-o a
uma declaracdo de compensacgdo. A fiscalizacdo reconheceu a totalidade do crédito
retido na fonte, mas entendeu pela ndo homologacdo da compensagéo, em razdo de um
suposto aproveitamento em duplicidade. Contudo, na Ficha 05 do DACON relativo ao
més de novembro/2004, verifica-se, nas Linhas 26 e 27, como valor devido a titulo de
PIS, a importancia de RS 693.704,13. J& na Linha 36 da Ficha 05, informou como
“outras dedugdes” o montante de R$ 177.214,97 (este valor corresponde ao crédito de
PIS/Pasep retido na fonte). Muito embora tenha, por um equivoco, informado no
DACON como deducéo de contribuicdo a pagar, o crédito de PIS/Pasep retido na fonte
ndo foi utilizado para quitacdo da contribuicdo apurada no més, o que pode ser
comprovado pela sua contabilidade.

No Razdo analitico da conta 2.1.3.01.01.004 esta registrada como PIS/Pasep apurado no
més de novembro/2004 a importancia de R$ 690.532,19. A diferenca (de R$ 3.171,94)
entre o PIS/Pasep apurado informado no Dacon e no Razédo equivale as devoluges de
venda. Voltando ao Razdo da conta citada, observa-se que a contribuicdo foi quitada
mediante compensacgdo com crédito diversos, entre eles, o decorrente de aquisi¢des no
mercado interno. Todavia, o crédito relativo ao PIS retido na fonte néo foi utilizado para
liquidacéo da contribuicdo devida. O saldo a pagar foi quitado via compensa¢do com
créditos diversos, sendo que nenhum desses corresponde ao PIS/Pasep retido na fonte,
fato este que é comprovado pelo simples confronto numérico. No que toca & Cofins, o
raciocinio é o mesmo. Na Ficha 07 do Dacon é informado, nas Linhas 26 e 27, como
Cofins apurada no més o valor de R$ 3.234.752,22. Na linha 36 desta mesma Ficha é
indicado, como “outras dedugdes”, o valor de R$ 889.019,52 (como ja esclarecido, este
valor compreende a Cofins retida na fonte). No Razdo analitico da conta
2.1.3.01.01.005, consta como Cofins apurada no més o valor de R$ 3.220.013,97. A
diferenga (de R$ 14.738,25) entre a confins apurada no Dacon e no Raz&o corresponde
as devolucdes de venda. Também aqui se observa, a partir do exame do Razéo da conta
em foco, que o créedito relativo a Cofins retida na fonte ndo foi utilizada para quitagao
do valor devido no més. O saldo a pagar de Cofins foi quitado via compensagdo com
créditos diversos, mas nenhum desses créditos corresponde a Cofins retida na fonte.

Por outro lado, ao se analisar o Raz&o analitico da conta referente ao débito quitado por
meio do presente PER/DCOMP, observa-se que, nesta ocasido, o crédito foi
efetivamente aproveitado. Resta demonstrado, pois, que o crédito a titulo de PIS/Cofins
retido na fonte ndo foi aproveitado em duplicidade. Embora tenha informado este
crédito no Dacon, ele ndo foi utilizado para quitagdo do saldo de PIS/Cofins a pagar,
conforme evidencia o Razdo analitico das respectivas contas. O crédito foi efetivamente
utilizado uma Unica vez, quando da transmissdo do PER/DCOMP, a fim de compensar
débitos proprios.

No curso do procedimento fiscal, solicitou a retificagdo de seus Dacons com o intuito de
corrigir o erro no langamento das deducdes a titulo de PI1S/Cofins retido na fonte, sendo
que seu pedido foi indeferido pela autoridade fiscal. De qualquer forma, a contabilidade
da impugnante é habil a comprovar que o que houve, no caso, foi 0 mero erro no
preenchimento dos Dacons. E a contabilidade, precisamente por refletir a realidade,
deve prevalecer sobre o que constou de suas declaragBes fiscais, uma vez que em
qualquer atividade administrativa deve preponderar a busca pela verdade material. A
legislacdo do imposto de renda é literal e incisiva em afirmar, no art. 923 do RIR, que a
“escrituragdo mantida com observéancia das disposi¢Oes legais faz prova a favor do
contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo
sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais’. A propria RFB lavra seus autos
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de infragdo com fundamento nas escriturages contabeis das pessoas juridicas. Havendo
divergéncia entre as informagfes constantes da contabilidade da empresa e aquelas
mencionadas em suas declaracdes fiscais, as primeiras haverdo de ser consideradas
(deverdo prevalecer), pois, além de ser este o entendimento da Administracdo Tributaria
Federal e de constar do direito posto, é esta a interpretacdo condizente com o principio
da verdade material.

Afigura-se nulo todo e qualquer ato/decisdo da Administracdo Tributéria que deixa de
examinar documentos que poderiam leva-la ao conhecimento da verdade dos fatos. Se
esta deve ser sempre almejada, todos os elementos para a sua obtengdo também devem
ser sempre esgotados. Os documentos constantes dos autos sdo suficientes para
demonstrar o direito da impugnante. No entanto, caso os julgadores entendam pela
necessidade de realizacdo de pericia/diligéncia fiscal, foi indicado assistente técnico e
formulados quesitos.

g) Além do presente PER/DCOMP, outros varios foram analisados, todos baseados em
créditos de PIS/Cofins retido na fonte. Como medida de praticidade, requer o
julgamento conjunto de todos esses processos administrativos.

Em 31 de maio de 2016, atraves do Aco6rddo n° 01-32.943, a 3? Turma da
Delegacia Regional de Julgamento em Belém/PA, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a manifestagéo de inconformidade.

A empresa foi intimada do Acérdao de Manifestacdo de Inconformidade, por via
eletronica, em 07 de julho de 2016, as e-folhas 1.441.

A empresa ingressou com Recurso Voluntario, em 05 de agosto de 2016, e-folhas
1.442, de e-folhas 1.443 a 1.458.

Foi alegado:
O créedito compensado ndo foi utilizado em duplicidade;

Observancia do principio da verdade material: a escrituracdo contabil da
Recorrente € meio habil a comprovar o direito de crédito;

Pedido de pericia/diligéncia fiscal.
- DO PEDIDO
A vista do exposto, a Recorrente requer:

0 provimento do presente Recurso Voluntario, para que seja reformado do
acordao recorrido, com a consequente homologacdo da compensacdo objeto do PER/DCOMP
tratado neste PTA, tendo em conta os argumentos dos subtopicos 3.1. e 3.2;

a realizacdo de pericia/diligéncia fiscal, caso se entenda necessaria, nos termos do
subtopico 3.3.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Jorge Lima Abud
Da admissibilidade.

Por conter matéria desta E. Turma da 3% Secdo do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheco do Recurso Voluntario
interposto pelo contribuinte.

A empresa foi intimada do Acordao de Manifestacdo de Inconformidade, por via
eletronica, em 07 de julho de 2016, as e-folhas 1.441.

A empresa ingressou com Recurso Voluntario, em 05 de agosto de 2016, e-folhas
1.442.

O Recurso Voluntario é tempestivo.

Da Controversia.

Foram alegados o0s seguintes pontos no Recurso Voluntério:
O crédito compensado néo foi utilizado em duplicidade;

Observancia do principio da verdade material: a escrituracdo contabil da
Recorrente é meio habil a comprovar o direito de crédito;/

Pedido de pericia/diligéncia fiscal.
Passa-se a andlise.

No més de novembro de 2004, a Recorrente sofreu a retencdo do PIS/COFINS
relativo aos pagamentos efetuados por fabricantes de veiculos e maquinas, nos termos do art. 3°,
§3° da Lei n. 10.485/02. O valor das retencdes alcancava a importancia de R$ 177.363,91 (PIS)
e R$ 889.019,52 (COFINS), em valores historicos.

Em 31 de dezembro de 2009, a Recorrente apresentou Pedido de Restituicdo de
crédito de PIS/COFINS retido na fonte decorrente de pagamentos efetuados por fabricantes de
veiculos e maquinas, nos termos do art. 3%, §32, da Lei n. 10.485/022 (doc. n. 06 da Manifestacio
de Inconformidade). Vinculada a este Pedido de Restituicdo, a Recorrente apresentou Declaracdo
de Compensacgdo, por meio da qual pleiteou a compensacdo do seu crédito de PIS/COFINS
retido na fonte com débitos proprios relativos a tributos e contribui¢cdes administrados pela RFB
(PER/DCOMP n. 00836.58622.280410.1.7.04-0104 - doc. n. 07 da MI). Este crédito alcancava,
em valores histéricos, 0 montante de R$ 1.066.383,43.

Para fins de verificacdo dos valores dos créditos deduzidos da Contribuicao para o
PIS/Pasep e da COFINS apuradas no més no DACON - Demonstrativo de Apuracdo das
Contribuicbes Sociais, a empresa foi intimada através do TERMO DE INTIMACAO datado de
06/12/2012, do qual teve ciéncia em 10/12/2012, a apresentar no prazo de 20 (vinte) dias a
contar da data de ciéncia, a documentacdo a seguir discriminada:
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Copias dos langcamentos contabeis, no periodo de 07/2004 a 06/2008, que
comprovem os valores dos créditos informados nas DCOMP(s). A empresa foi solicitada a
apresentar copias das contas do RAZAO que conttm os lancamentos das retencbes da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS a que se refere a Lei 10.485/2002 e balancetes
sintéticos com a identificacdo dos saldos das referidas contas;

Demonstrativo das deducdes efetuadas na apuracdo da Contribuicdo para o
PIS/Pasep no DACON, que discrimine més a més o montante das deduces e a que se referem os
valores langados como “Outras Dedugdes” no periodo de 07/2004 a 12/2004 e 01/2006 a
12/2007, e “PIS/Pasep Retida na Fonte por Pessoas Juridicas de Direito Privado (Lei
10.833/2003, art. 30) no periodo de 01/2008 a 06/2008;

Demonstrativo das deducges efetuadas na apuracdo da COFINS no DACON, que
discrimine més a més o montante das deducfes e a que se referem os valores langados como
“Outras Dedugdes” no periodo de 07/2004 a 12/2004 ¢ 01/2006 a 12/2007, ¢ “COFINS Retida na
Fonte por Pessoas Juridicas de Direito Privado (Lei 10.833/2003, art. 30) no periodo de 01/2008
a 06/2008.

Em atendimento a solicitacdo constante do item a), a intimada apresentou Razao
Contabil das contas n°s 1.1.3.02.01.031 - Pis a Recuperar e 1.1.3.02.01.032 - Cofins a Recuperar,
do periodo de 07/2004 a 06/2008, em midia eletrbnica - DVD, contendo os lancamentos das
referidas retencbes, bem como os Balancetes referentes ao periodo solicitado, com a
identificacdo dos saldos das referidas contas para fins de comprovacdo dos créditos informados
nos processos de restituicdo/compensacao.

Em atendimento as solicitacGes constantes dos itens b) e c), a empresa informou
gue houve um equivoco no preenchimento do DACON do periodo solicitado, tendo sido os
langamentos das retenc¢des informados no campo incorreto. A empresa apresentou planilha com a
discriminacdo dos valores das deducdes de PIS/Pasep e COFINS e identificacdo de que o0s
mesmos se referem a retencdo de PIS/Pasep e COFINS na fonte por pagamentos efetuados por
fabricantes de veiculos e maquinas (Lei 10.485/2002, art. 30).

Os valores dos créditos constantes dos processos de restituicdo/compensacao e 0s
valores dos créditos deduzidos no DACON encontram-se discriminados no ANEXO 1| -
CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP E COFINS x DACON, que é parte integrante do
Despacho Decisorio.

No ANEXO Il do Despacho Decisorio consta a copia do Balancete de Verificagdo
de 01/07/2004 a 30/06/2006 apresentado pela empresa.

A partir de 01.07.2004, os pagamentos efetuados por pessoa juridica fabricante
dos produtos relacionados no art. 10 da Lei 10.485/2002 a pessoa juridica fornecedora de
autopecas, exceto pneumaticos e camaras-de-ar, estdo sujeitos a retencdo na fonte da
contribuicéo para o PIS/Pasep e da COFINS. (Base: art. 36 da Lei 10.865/2004, que deu nova
redacgéo aos arts. 10 e 30 da Lei 10.485/2002)

- Lei 10.485/2002: (com as alteragdes das Leis 10.865/2004 e 11.196/2005)
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Artigo 10 As pessoas juridicas fabricantes e as importadoras de maquinas e
veiculos classificados nos cddigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00,
8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de Incidéncia do
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n- 4.070, de 28 de
dezembro de 2001, relativamente a receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam
sujeitas ao pagamento da contribuigéo para os Programas de Integracdo Social e de Formacéo do
Patriménio do Servidor Publico - PIS/PASEP e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS, as aliquotas de 2% (dois por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis
décimos por cento), respectivamente.

(..)

Artigo 30 - As pessoas juridicas fabricantes e os importadores, relativamente as
vendas dos produtos relacionados nos Anexos | e Il desta Lei, ficam sujeitos a incidéncia da
contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS as aliquotas de: (Redacdo dada pela Lei n° de
2004)

| - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, nas vendas para fabricante: (Incluido pela
Lei n° de 2004)

de veiculos e maquinas relacionados no art. 1 —desta Lei; ou (Incluido pela Lei
n° de 2004);

de autopecas constantes dos Anexos | e Il desta Lei, quando destinadas a
fabricacdo de produtos neles relacionados; (Incluidopela Lei n° 10.865, de 2004)

Il - 2,3% (dois inteiros e trés décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e oito
décimos por cento), respectivamente, nas vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para
consumidores.(Redacédo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

()

§ 30 - Estdo sujeitos a retencdo na fonte da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins os pagamentos referentes a aquisicdo de autopecas constantes dos Anexos | e Il desta Lei,
exceto pneumaticos, quando efetuados por pessoa juridica fabricante: (Redacdo dada pela Lei n
+11.196, de 21/11/2005)

| - de pegas, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no
art. 10 - desta Lei; (Incluido pela Lei n —11.196, de 21/11/2005)

Il - de produtos relacionados no art. primeiro desta Lei. (Incluido pela Lei n —
11.196, de 21/11/2005)

8 40 —O valor a ser retido na forma do § 3o deste artigo constitui antecipacdo das
contribuicdes devida s pelas pessoas juridicas fornecedoras e serd determinado mediante a
aplicacdo, sobre a importancia a pagar, do percentual de 0,1% (um décimo por cento) para a
Contribuicdo para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco décimos por cento) para a Cofins. (Redacdo dada
pela Lei n —11.196, de 21/11/2005)



FI. 8 da Resolugdo n.° 3302-001.278 - 32 Sejul/3% Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 15504.020709/2009-74

()

§ 7° - A retencdo na fonte de que trata o0 § 3 —deste artigo: (Incluido pela Lei n —
11.196, de 21/11/2005)

| - ndo se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa juridica optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - Simples e a comerciante atacadista ou varejista; (Incluido pela Lei
n-11.196, de 21/11/2005)

Il - alcanca também os pagamentos efetuados por servigo de industrializagcdo no
caso de industrializacdo por encomenda. (Incluido pela Lei n —11.196, de 21/11/2005)

Por forca do artigo 42 da Lei 11.196/2005, a partir de 01.03.2006, além da
retencdo sobre os pagamentos efetuados por pessoas juridicas fabricantes de veiculos e maquinas
referidos no art. 10 da Lei 10.485/2002, estdo sujeitos a retencdo na fonte da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da COFINS os pagamentos referentes a aquisicao de autopecas, exceto pneumaticos,
quando efetuados também por pessoas juridicas fabricantes de pecas, componentes ou conjuntos
destinados aos produtos relacionados no art. 10 da referida lei.

Tem-se por incontroverso nos autos que o contribuinte sujeitou-se a retencéo na
fonte de PIS e Cofins, nos termos do art. 3°, caput e § 3°, da Lei n° 10.485/2002 (com alteragdes
das Leis n°s 10.865/2004 e 11.196/2005).

A restituicdo da contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins retidas na fonte foi
prevista no art. 12 da hoje revogada IN RFB n° 900/2008 (com disposi¢cdes equivalentes
constantes da vigente IN RFB n° 1.300/2012), como segue:

Art. 12. Os valores retidos na fonte a titulo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, quando nédo for possivel sua deducdo dos valores a pagar das respectivas contribui¢oes
no més de apuragdo, poderdo ser restituidos ou compensados com débitos relativos a outros
tributos e contribui¢cdes administrados pela RFB.

8 1° Fica configurada a impossibilidade da deducéo de que trata o caput quando o
montante retido no més exceder o valor da respectiva contribui¢do a pagar no mesmo més.

§ 2°Para efeito da determinacdo do excesso de que trata o § 1°, considera-se
contribuicdo a pagar no més da retencdo o valor da contribui¢do devida descontada dos créditos
apurados naquele més.

8 3° A restituicdo podera ser requerida @ RFB a partir do més subsequente aquele
em que ficar caracterizada a impossibilidade de deducéo de que trata o caput.

8 4°A restituicdo de que trata o caput sera requerida @ RFB mediante o formulario
Pedido de Restituicdo ou Ressarcimento, constante do Anexo I. (Redacéo dadapelo(a) Instrucéo
Normativa RFB n° 1224, de 23 de dezembro de 2011)

Para o caso em andlise, a legislacdo prevé a seguinte REGRA DE OURO:
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A restituicdo da contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins retidas na fonte
vincula-se a impossibilidade da deducdo dos valores a pagar no més de apuracao;

Essa impossibilidade restara configurada quando o montante retido no més
exceder o valor da respectiva contribuigcdo a pagar no mesmo més;

A contribuicdo a pagar no més da retencéo € igual ao valor da contribuicdo devida
descontada dos créditos apurados no més.

Assim, para o reconhecimento do seu pleito, o sujeito passivo devera demonstrar
que: os créditos apurados no més excederam o valor da contribuicdo a pagar.

Porém, tal condicdo, embora necessaria, ndo se apresenta por si s suficiente. E
que também devera restar demonstrado que o valor retido na fonte ndo foi utilizado para reducéao
ou quitacdo do valor da contribuicdo que vier a ser apurada.

Note-se que, ao utilizar o valor retido na fonte para deduzir o valor da
contribuicdo, o contribuinte obtém como resultado pratico de sua conduta a manutencdo dos
créditos decorrentes da ndo-cumulatividade da contribuicdo, os quais poderdo, entdo, ser
utilizados em meses subsequentes (8§ 2° do art. 8° da IN RFB n°® 404/2004).

Para a analise do crédito dos processos de restituicdo/compensacao, a fiscalizacdo
adotou o seguinte procedimento:

e ordenou primeiramente 0s processos por competéncia (periodo de
apuracéo);

e conferiu por amostragem as bases de calculo e as aliquotas de reten¢éo;

e verificou os totais mensais de retengbes de PIS/Pasep e COFINS por
processo e por competéncia;

e verificou o total do crédito da DCOMP vinculada a cada processo de
restituicao;

e verificou a apuracdo mensal da contribuicdo para o PIS/Pasep e da
COFINS no periodo analisado através do DACON e, por ultimo;

e verificou os dados da contabilidade apresentados pela empresa.

O Acérddo de Manifestacdo de Inconformidade apurou o seguinte, a partir da
folhas 06 daquele documento:

No caso concreto, constata-se em relacdo a contribuicdo para o PIS/Pasep que em seu
Dacon o sujeito passivo apurou como total de créditos disponiveis no més o valor de R$
1.429.280,08 (fl. 1360 - Ficha 04, L29), resultante da soma do crédito total apurado no
més (R$ 770.113,74 - Ficha 04, L23) ao saldo de crédito do més anterior (R$
659.166,34 - Ficha 04, L28), dos quais, R$ 516.340,39 foram utilizados para descontar
0 PIS/Pasep apurado no més (fl. 1360 - Ficha 04, L 30) e R$ 912.939,69 foram
computados como saldo de crédito do més (fl. 1360 - Ficha 04, L33).
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No que diz respeito a Cofins, consta do Dacon do sujeito passivo que foi apurado como
total de créditos disponiveis no més o valor de R$ 6.917.193,22 (fl. 1366 - Ficha 06,
L29), resultante da soma do crédito total apurado no més (R$ 3.619.158,76 - Ficha 06,
L23) ao saldo de crédito do més anterior (R$ 3.298.034,46 - Ficha 06, L28), dos quais,
R$ 2.346.082,43 foram utilizados para descontar a Cofins apurada no més (fl. 1366 -
Ficha 06, L 30) e R$ 4.571.110,79 foram computados como saldo de crédito do més
(fl. 1366 - Ficha 06, L33).

Neste passo, verifica-se que no més 11/2004 houve a retenc¢do na fonte da Contribuicéo
para o PIS/Pasep no valor de R$ 177.363,91 e da Cofins no valor de R$ 889.019,52.
Contudo, no respectivo Dacon, por ocasido do calculo da contribuigdo para o PI1S/Pasep
devida, foi declarado a titulo de “Créditos de PIS/Pasep Decorrentes de Exportagdo” o
montante de R$ 177.214,97 (fl. 1379 - Ficha 05, L36), e por ocasido do célculo da
Cofins devida, foi declarado a titulo de “Créditos Cofins Dec. Exportagdo” o montante
de R$ 889.019,52 (fl. 1385 - Ficha 07, L36), os quais correspondem a créditos de
contribuigdo retida na fonte no més de novembro de 2004, conforme esclarece o sujeito
passivo e indica 0 Anexo | ao despacho decisorio recorrido (fl. 1272).

Ora, embora tenha feito constar do Raz&o analitico das contas “2.1.3.01.04 - PIS” e
“2.1.3.01.05 - COFINS” registros no sentido de que créditos da ndo-cumulatividade das
contribui¢des foram utilizados para integral dedugdo dos valores devidos no més (fls.
1388/1389), o0 que se tem na espécie é que o contribuinte veio a inserir em Dacon 0s
valores retidos na fonte. Assinale-se, ainda, que o montante retido na fonte nos meses de
julho, agosto, setembro e outubro de 2004 foi, para a contribui¢do para o PIS/Pasep, de
R$ 417.098,26, enquanto o sujeito passivo inseriu em Dacon, no més 10/2004, o valor
supostamente acumulado de R$ 418.751,58, fazendo gerar um saldo de crédito indevido
de R$ 1.653,32, assim transportado para 0s meses subsequentes.

E, conforme ja referido, ao utilizar os valores retidos na fonte para deduzir o valor das
contribui¢des, o contribuinte obteve como resultado pratico deste procedimento a
utilizacdo a menor dos créditos apurados no més, os quais puderam ser e foram
mantidos como saldo de crédito do més, obviamente nos mesmos montantes deduzidos
a titulo de retencéo na fonte.

Pis/Pasep.
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MINISTERIO DA FAZENDA DEMONSTRATIVO DE APURAGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE CONTRIBUIGOES SOCIAIS

DACON -1.1

01.844.555/0001-82 4°. TRIMESTRE/2004 Pagina 5

Ficha 04 - Apuragido dos Créditos da Contribuigdo para o PIS/Pasep

Novembro
Discriminagao Mercado Interno Exportagio
CREDITOS A DESCONTAR - ALIQUOTA DE 1,65%
0l.Bens Adguiridos para Revenda 1.376.011,13 23.532,50
02.Bens Utilizados comc Insumos 10.213.984,33 174.679,26
03.Servigos Utilizados como Insumos 156.806,59 2.681,70
04 .Despesas de Energia Elétrica 15.286,31 261,43
05.Despesas de Aluguéis de Prédios Locados de Pessoas Juridicas 0,00 0,00
06.Desp. de Aluguéis de Magquinas e Equip. Locados de Pesscas Juridicas 0,00 0,00
07.Desp. Financ. de Emprést. e Fipanc. Obtidos Junto a Pessocas Juridica 0,00 0,00
08 .Despesas de Contraprestagac de Arrendamento Mercantil 0,00 0,00
09.Encargos de Depreciagdo de Bens do Ativo Imobilizade 9.828,88 168,09
10.Encargos de Amortizagdo de Edificagdes e Benf. em Imével de Terceiro 0,00 0,00
11.Devolugadc de Vendas Sujeitas a Aligquota de 1,65% 30.426,43 520,35
12.Custos da Atividade Imobilidria 0,00 0,00
13.0utros Valores com Direito a Crédito 0,00 0,00
14.BASE DE CALCULO DOS CREDITOS A DESCONTAR 11.802.343,67 201.843,33
15.Créditos a Descontar 194.738,67 3.330,41
. APURACAO DOS CREDITOS PRESUMIDOS

16.Bens Adquiridos de FPessoas Fisicas - BRgroindastria 2.616,73 44,75
17.5ervigos Prestados por Pessoas Fisicas - Agroindastria 0,00 0,00
18.BASE DE CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO - AGROINDUSTRIA 2.616,73 44,75
19.Crédito Presumido - Agroindistria 30,22 0,52
20.Crédito Presumido Relativo a Estogue de Abertura 0,00 0,00
21.Crédito Presumido Relativo a Estoque de Abertura - Atividade Imob. 575.344,85 9.839,53
22.CREDITOS PRESUMIDOS A DESCONTAR 575.375,07 0,52
23.CREDITO TOTAL APURADO NO MES 770.113,74 3.330,93
AJUSTES

24 .Créditos Referentes a Receitas Diferidas em Meses Anteriores 0,00 0,00

25.(-)Créditos Referentes a Receitas Diferidas no Més 0,00 0,00

26.Ajustes Positivos de Créditos g,00 a,00

27.{-)}Ajustes Negativos de Créditos 0,00 0,00
28.5aldo de Crédito do Més Anterior 659.166,34 48.267,55
29.TOTAL DE CREDITOS DISPONIVEIS NO MES 1.425.280,08 51.598,48
CREDITOS UTILIZADOS

30.({-)Créditos Descontados do PIS/Pasep Apurado no Més 516.340,39 0,00

31.{-)Créditos Decorrentes de Exportagdes Compensados no Més 0,00 0,00

32.(-)Créd., Decorr. de Export. Objeto de Pedido de Ressarc. no Més 0,00 0,00
33.SALDO DE CREDITO DO MES 912,939,69 51.598,48

Cofins
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MINISTERIO DA FAZENDA DEMONSTRATIVO DE APURAQﬁO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE CONTRIBUIGOES SOCIAIS
DACON - 1.1

01.844.555/0001-82 4°. TRIMESTRE/2004 Pagina 11

Ficha 06 - Apuragdo dos Créditos da Cofins

Novembro
Discriminagdo Mercado Interno Exportagdo
CREDITOS A DESCONTAR - ALIQUOTA DE 7,6%
01.Bens Adquiridos para Revenda 1.376.011,13 23.532,50
02.Bens Utilizados como Insumos 10.213.984,33 174.679,26
03.Servigos Utilizados como Insumos 156.806,59 2.681,70
04.Despesas de Energia Elétrica 15.286, 31 261,43
05.Despesas de Aluguéis de Prédios Locados de Pessocas Juridicas 0,00 0,00
06.Desp. de Aluguéis de Maquinas e Equip. Locados de Pessoas Juridicas 0,00 0,00
07.Desp. Financ. de Emprést. e Financ. Obtidos Junto a Pessoas Juridica 0,00 0,00
08.Despesas de Contraprestagdo de Arrendamento Mercantil 0,00 0,00
09.Encargos de Depreciagdo de Bens do Ativo Imobilizado 9.828, 88 168,09
10.Encargos de Amortizagdo de Edificagdes e Benf. em Imével de Terceiro 0,00 0,00
11.Devolugdo de Vendas Sujeitas & Aliquota de 7,6% 30.426,43 520,35
12.Custos da Atividade Imobiliaria 0,00 0,00
13.0utros Valores com Direito a Crédito 0,00 0,00
14.BASE DE CALCULO DOS CREDITOS A DESCONTAR 11.802.343,67 201.843,33
15.Créditos a Descontar 896.978,12 15.340,09
. APURAGAO DOS CREDITOS PRESUMIDOS

16.Bens Adquiridos de Pessoas Fisicas - Agroindistria 12.521,89 214,15
17.Servigos Prestados por Pessoas Fisicas - Agroinduastria 0,00 0,00
18.BASE DE CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO - AGROINDUSTRIA 12.521,89 214,15
19.Crédito Presumido - Agroinddstria 761,33 13,02
20.Crédito Presumido Relativo a Estcque de Abertura 0,00 0,00
21.Crédito Presumido Relativo a Estcque de Abertura - Ativ. Imobilidria 2.721.419,31 46.541,63
22.CREDITOS PRESUMIDOS A DESCONTAR 2.722.180,64 13,02
23.CREDITO TOTAL APURADO NO MES 3.618.158,76 15.353,11
AJUSTES

24 .Créditos Referentes a Receitas Diferidas em Meses Anteriores 0,00 0,00

25.(-)Créditos Referentes a Receitas Diferidas no Més 0,00 0,00

26.Ajustes Positivos de Créditos 0,00 0,00

27.(-)Ajustes Negativos de Créditos 0,00 0,00
28.Saldo de Crédito do Més Anterior 3.298.034,46 237.548,29
29.TOTAL DE CREDITCS DISPONIVEIS NO MES 6.917.193,22 252,901,40
CREDITOS UTILIZADOS

30. (-)Créditos Descontados da Cofins Apurada no Més 2.346.082,43 0,00

31.(-)Créditos Decorrentes de Exportagdes Compensados no Més Q0,00 0,00

32.(-)Créditos Decorr. de Export. Objeto de Pedido de Ressarc. no Més Q0,00 0,00
33.SALDO DE CREDITO DO MES 4.571.110,79 252.901, 40

Registre-se, neste ponto, que a analise da existéncia de direito creditorio, qualquer
que seja ele, ndo encontra limitacdo temporal, podendo o Fisco analisar de forma ampla os
pedidos de restituicdo e ressarcimento referentes a supostos créditos com mais de cinco anos
contados do fato gerador.

A Administracdo Fazendaria pode investigar a existéncia ou ndo de crédito do
contribuinte, posto que a analise de procedéncia de um pedido de restituicdo ou ressarcimento
ndo corresponde a efetuar exigéncia de oficio mediante lancamento.

Desta feita, a fiscalizacdo reconheceu que no periodo de apuragdo objeto dos
autos, os valores havidos como retencdo na fonte da Contribuigédo para o PIS/Pasep e da Cofins
foram integralmente utilizados pelo sujeito passivo para dedugdo das contribui¢fes apuradas no
més, restando a concluséo evidente, em face das provas produzidas tanto pelo sujeito passivo
guanto pela autoridade fiscal, de que ndo subsiste qualquer fundamento fatico ou juridico para
que seja reconhecido o direito a restituicdo de tais valores.

E importante registrar, ainda, que, no curso do procedimento de Fiscalizacio, a
Recorrente solicitou a retificacdo de oficio dos seus DACONS com o intuito de corrigir suposto
erro no langamento das dedugdes a titulo de PIS/COFINS retido na fonte (conforme doc. n. 12 da
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Manifestacdo de Inconformidade). Como ja havia passado mais de cinco anos, ndo era possivel
efetuar a retificagcédo eletronica dos DACONS.

Por outro lado, o Recorrente apresenta extenso arrazoado, inclusive com
transcrigdo de langamentos na - Conta 2.1.3.01.01.004- PIS/PASEP e na - Conta 2.1.3.01.01.005
— COFINS, referentes ao periodo em analise (folhas 07 e 08 do Recurso Voluntério) para
demonstrar que os créditos de PIS/COFINS retido na fonte ndo foram utilizados para quitagédo do
PIS/COFINS do periodo, fazendo assim jus ao pleito pretendido.

- Conta 2.1.3.01.01.004 — PIS/PASEP.

Conta partida

Débito

Crédito

Saldo atual

010

Total da conta

s

690.532,19 ¢

Compensacédo PIS ¢/
cred. Mercado na-
cional.

4.387,96

0,00

686.144,23 ¢

Compensagao com
cred. PIS diversos
11/04.

247.953,29

0,00

438.190,94 c

Compensacdo com
cred. PIS matriz.

1.1.6.01.02

1.718,92

0,00

436.472,02 c

Compensagdo com
cred. PIS diversos
11/04.

436.472,02

0,00

Como se observa, o saldo a pagar de PIS/PASEP, no importe de R$ 690.532,19, foi
quitado via compensacdo com créditos diversos. Ocorre que nenhum desses créditos
corresponde ao PIS/PASEP retido na fonte. E isto é comprovado pelo simples confronto
numeérico. Os créditos informados no razdo da conta em exame equivalem aos seguintes
valores: (i) R$ 4.387,96; (ii) R$ 247.953,29; (iii) R$ 1.718,92 e (iv) R$ 436.472,02. Ja&
o crédito relativo ao PIS retido na fonte alcanca a cifra de R$ 177.363,91. Ou seja, ndo
ha correspondéncia entre os valores dos créditos efetivamente utilizados pela Recorrente
para quitacdo do PIS/PASEP a pagar e o valor do crédito relativo ao PIS retido na fonte.

Cofins.
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- Conta 2.1.3.01.01.005 — COFINS.

Conta partida Débito Crédito Saldo atuai

S

B Ae L i
3.220.0_13,97

Salidrr e i
R NS

3.199.802,75

BETLEE

Compensag¢do COFINS

¢/ cred. Mercado naci-
onal

Compensagdo com 1.1.6.01.02 7.917,46 0,00 3.191.885,29
créd. COFINS da Matriz.
Compensagdo com 1.181.468,72 0,00 2.010.416,57
cred. COFINS diversos
11/04.
2.010.416,57 0,00 0,00

Compensagdo com
cred. COFINS diversos
11/04.

Como se verifica, 0 saldo a pagar de COFINS no importe de R$ 2.103.499,82, foi
quitado via compensacdo com créditos diversos, mas nenhum desses créditos
corresponde & COFINS retida na fonte. Os créditos informados no razéo equivalem aos
seguintes valores: (i) R$ 20.211,22; (ii) R$ 7.917,46; (iil) R$ 1.181.468,72 e (iv) R$
2.010.416,57. Ja o crédito relativo a COFINS retida na fonte alcanca a cifra de R$
889.019,52. Ou seja, ndo ha equivaléncia entre os valores dos créditos efetivamente
utilizados pela Recorrente para quitacdo da COFINS a pagar e o valor do crédito
relativo & COFINS retida na fonte.

O Recorrente alicerca seu pleito em dois pontos:

os créditos da retencdo ndo foram empregados no pagamento do PIS/COFINS do
periodo correspondente. As contribui¢cdes do periodo foram quitadas com créditos da nao-
cumulatividade, e o Razdo é concludente nesse sentido. Com efeito, o primeiro motivo para néo
se aceitar a argumentacdo do acordao recorrido esta precisamente na sua incapacidade de refutar
os fatos demonstrados com a contabilidade da empresa;

apesar de afirmar que créditos da ndo-cumulatividade foram "liberados" a
Recorrente em razdo da posterior utilizacdo do PIS/COFINS retido para pagamento das
contribui¢bes do respectivo periodo, a DRJ ndo faz qualquer prova nesse sentido. Ela apenas
assim afirma. Percebe-se, dessa argumentacdo, que a DRJ teve a intencdo de sustentar que a
Recorrente, com a utilizacdo dos créditos da retencdo para deducéo do PIS/COFINS (conforme o
DACON), teria (re)apurado créditos da ndo-cumulatividade, o que faria com que n&o tivesse tido
prejuizo. No entanto, para assim sustentar, a DRJ teria de ter provado que isso aconteceu - que a
Recorrente apurou esses créditos da ndo-cumulatividade. Tal ndo foi feito, contudo, o que retira
qualquer credibilidade (ou possibilidade de acolhida) dessa fundamentacéo do acord&o recorrido.

Neste interim, trago a lume o argumento do Recorrente, as folhas 10 do Recurso
Voluntério:

Aliés, impor a Recorrente a prova de que ndo apurou os créditos da ndo cumulatividade
supostamente "liberados" é atribuir-lhe 6nus de prova negativa. A prova que lhe
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competia - a demonstragdo de que os débitos de PIS/COFINS ndo foram quitados com
créditos de PIS/COFINS retido na fonte - consta dos autos e é inquestionavel.

Considerando que o CARF tem se posicionado no sentido de que a DACON nao é
declaracdo, possuindo natureza juridica meramente informativa, e diante da primazia do
principio da verdade material no processo administrativo fiscal, resta claro que as informagdes
declaradas no documento ndo sdo absolutas. Ato reflexo, o mero erro de preenchimento do
DACON pela contribuinte ndo tem o cond&do de obstruir seu pleito ao crédito, desde que o énus
probatorio que recai sobre a pleiteante esteja devidamente satisfeito.

Na pratica, tratando-se de caso de homologacdo de crédito tributario e tendo a
contribuinte sido responsavel pelo preenchimento do DACON, cabe a ela provar os fatos que
alega, de forma a demonstrar a existéncia de direito creditorio liquido e exigivel. Este é o
entendimento pacificado neste Conselho, conforme se verifica pelo julgado abaixo transcrito:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2001 DCTF. CONFISSAO
DE DIVIDA. RETIFICACAO. A DCTF € instrumento formal de confissdo de divida, e
sua retificaglo, posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovagdo material.
VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA. DILIGENCIA. As alegacdes de verdade
material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O 6nus de prova
é de quem alega. A busca da verdade material ndo se presta a suprir a inércia do
contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as
provas necessarias & comprovagéo do crédito alegado. COMPENSACAO. AUSENCIA
DE PROVA. O direito a restituicdo/ressarcimento/compensacdo deve ser comprovado
pelo contribuinte, porque é seu 0 énus. Na auséncia da prova, em vista dos requisitos de
certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.

(CARF. Acérddao n. 3201-004.548 do Processo n. 13819.903434/2008-56. Rel.
Cons.Charles Mayer de Castro Souza. Dj. 28/11/2018)

Dito isso, verifica-se que a recorrente cumpriu com seu 6nus probatério e trouxe
aos autos elementos relevantes ao deslinde do caso e que necessitam ser devidamente conhecidos
e analisados. Isto posto, e considerando que a decisdo de piso concluiu pela prevaléncia das
informacBes do DACON sem a devida analise da origem dos créditos utilizados nas deducdes
das contribuicdes devidas, entendo que subsistem duvidas sobre o direito creditorio pleiteado.

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para que a
unidade preparadora realize o que segue:

1. Com base nos registros contabeis do contribuinte, apure os créeditos e
débitos das contribuicdes e, a partir do confronto destes, verifique a
existéncia de saldos a pagar ou créditos a restituir, quantificando-os;

2. A partir das conclusbes do item anterior, mediante relatorio
circunstanciado, informe conclusivamente sobre a existéncia de saldo
credor para homologar as compensagdes sob analise.

Ao final, deve ser facultado a recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar
sobre o relatério fiscal, nos termos do paragrafo Unico do artigo 35 do Decreto n° 7.574, de 2011.

Jorge Lima Abud - Relator.
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